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Balanços patrimoniais individuais e consolidados em 31 de dezembro de 2018 e 2017 (Em milhares de Reais)

José Artur Rodrigues Lima - Diretor Superintendente
Maura Andréa Fatori da Silva - Diretora

Patrícia Pansonato Garcia Pagani - Contadora - CRC 1SP230236/O-4

ASPERBRAS BRASIL S.A.
CNPJ nº 03.690.841/0001-66

ATIVO Controladora Consolidado
 2018 2017 2018 2017
Ativo circulante
Caixa e equivalentes de caixa 42 106 7.746 24.760
Contas a receber - - 71.085 43.022
Estoques - - 103.267 108.183
Adiantamentos - - 6.853 12.727
Tributos a recuperar 830 742 59.740 57.601
Partes relacionadas - - 450 -
Crédito tributário - - - -
Outros créditos - - 1.297 188
Empréstimos com terceiros - - 395 88
 872 848 250.833 246.569
Ativo não circulante
Títulos e valores mobiliários - - 603 20
Tributos a recuperar - - 300 -
Contas a receber - - 7.907 8.729
Partes relacionadas - - - 150
Depósitos judiciais 2 2 2.648 2.627
Crédito tributário 2.001 1.933 28.664 12.445
Adiantamento para aumento de capital - 1.000 - -
Adiantamentos - - 40.236 40.236
Investimentos em controladas 696.289 600.581 - -
Propriedade para investimento - - 23.668 -
Outros investimentos - - 237 237
Imobilizado - - 949.500 844.895
Intangível - - 3.497 1.457
 698.292 603.516 1.057.260 910.796

Total do ativo 699.164 604.364 1.308.093 1.157.365

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO Controladora Consolidado
 2018 2017 2018 2017
Passivo circulante
Fornecedores 5 4 50.871 43.982
Empréstimos e fi nanciamentos - - 112.896 42.422
Salários e encargos sociais 4 2 10.184 6.451
Tributos a recolher 4 - 1.820 3.764
Adiantamentos de clientes - - 15.817 95.896
Contas a pagar - - 690 2.000
Partes relacionadas 2.550 - 650 -
Empréstimos com terceiros - - 20.590 -
 2.563 6 213.518 194.515
Passivo não circulante
Empréstimos e fi nanciamentos - - 232.440 277.350
Empréstimos com terceiros - - 4.622 -
Tributos diferidos - - 476 2.293
Tributos a recolher - - 2.586 2.586
Adiantamentos de clientes - - 66.132 -
Provisão para demandas judiciais - - 77 77
 - - 306.333 282.306
Patrimônio líquido
Capital social 498.358 403.577 498.358 403.577
Reserva de capital 864 864 864 864
Reserva legal 10.001 10.001 10.001 10.001
Reservas de lucros 187.378 189.915 187.378 189.915
 696.601 604.358 696.601 604.358
Participação dos não controladores - - 91.641 76.186
 - - 91.641 76.186
Total do passivo e 
 patrimônio líquido 699.164 604.364 1.308.093 1.157.365

 Controladora Consolidado
 2018 2017 2018 2017
Receita líquida - - 368.329 277.541
Custo dos produtos vendidos - - (288.070) (206.371)
Lucro bruto - - 80.259 71.170
Receitas (despesas) operacionais
Comerciais - - (40.843) (23.165)
Gerais e administrativas (137) (267) (55.075) (52.917)
Depreciação - - (7.556) (6.821)
Resultado de equivalência patrimonial (310) 45 - -
Perdas/Ganhos - - (514) -
Provisão de perdas - - - (346)
Reversão de provisão - - 46 151
Outras receitas e despesas 
 operacionais, líquidas - 7.480 3.386 11.148
Resultado operacional (447) 7.258 (20.297) (780)

 Controladora Consolidado
Das atividades operacionais 2018 2017 2018 2017
(Prejuízo)/lucro líquido do exercício (441) 11.380 (947) 11.697
Ajustes para reconciliar o resultado ao 
 caixa gerado pelas atividades operacionais
Depreciação - - 18.488 13.605
Resultado da equivalência patrimonial 310 (45) - -
Alienação do ativo imobilizado - - 11.305 10.746
Dividendos desproporcionais - 290 - -
Provisão para demandas judiciais - - - 115
Ajuste de exercícios anteriores 16 - - -
Provisão para créditos 
 de liquidação duvidosa - - 266 (73)
Ajuste de exercícios anteriores (16) - (924) -
Encargos dos empréstimos 
 e fi nanciamentos - 383 4.834 2.651
Variação cambial - - (253) 36.285
Efeito ajuste a valor presente - - 947 (2.452)
Resultado não controladores - - 506 -
Passivos contingentes - - - 37
 (131) 12.008 34.222 72.611
(Decréscimo)/acréscimo nos 
 ativos e passivos operacionais
Contas a receber - - (28.355) (11.021)
Estoques - - 4.916 (15.899)
Adiantamentos a fornecedores - - 5.874 (6.325)
Outros créditos - - (1.109) 166
Partes relacionadas a receber - - (300) (3.020)
Empréstimos com terceiros - - 24.905 -
Crédito tributário - - - (1.292)
Depósitos judiciais - - (21) (39)
Imposto de Renda e 
 Contribuição Social diferidos (68) (1.933) (18.036) 598
Ativo não circulante mantido para venda - 4.231 - 4.231
Fornecedores 1 3 6.889 24.417
Salários e encargos sociais 2 (2) 3.733 1.640
Tributos a recolher 4 (4) (1.944) (8.759)
Partes relacionadas a pagar 2.550 - 650 2.800
Contas a pagar - - (1.310) (7.114)
Adiantamentos de clientes - - (13.947) 23.341
Caixa líquido proveniente 
 das atividades operacionais 2.270 14.134 13.728 66.008
Das atividades de investimento
Títulos e valores mobiliários - - (583) -
Aquisições de ativo imobilizado - - (91.812) (196.206)
Venda de investimentos - - - 5
Aquisições de intangível - - (2.305) (1.317)
Devolução de AFAC - 1.850 - -
Adiantamento para futuro 
 aumento de capital (1.869) (2.855) - -
Aporte de capital (102.800) (121.950) - -
Dividendos recebidos 9.635 8.417 - -
Propriedade para investimento - - (23.668) 23.668
Caixa líquido (aplicado nas) 
 atividades de investimento (95.035) (114.538) (118.368) (173.850)
Das atividades de fi nanciamento
Empréstimos e fi nanciamentos captados - - 25.800 -
Adiantamento para 
 futuro aumento de capital - - - (728)
Aumento de capital 94.781 172.767 94.781 190.817
Aumento de capital - não controladores - - 16.362 -
Distribuição de lucros (2.080) (3.106) (2.080) (3.106)
Pagamentos de 
 empréstimos e fi nanciamentos - (73.714) (47.237) (84.161)
Caixa proveniente das 
 atividades de fi nanciamento 92.701 95.947 87.626 102.822
Redução de caixa 
 e equivalentes de caixa (64) (4.457) (17.014) (5.020)
Caixa e equivalentes de caixa 
 no início do exercício 106 4.563 24.760 29.780
Caixa e equivalentes de caixa 
 no fi nal do exercício 42 106 7.746 24.760
Redução de caixa 
 e equivalentes de caixa (64) (4.457) (17.014) (5.020)

 Controladora Consolidado
 2018 2017 2018 2017 
  (reapre-  (reapre-
  sentado)  sentado)
(Prejuízo)/Lucro líquido do exercício (441) 11.380 (947) 11.697
Total do resultado 
 abrangente do exercício (441) 11.380 (947) 11.697

Relatório da Diretoria

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido (Em milhares de Reais)

Demonstrações do resultado individual e consolidado - Exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2018 e 2017 (Em milhares de Reais)

Demonstrações dos fl uxos de caixa para individuais e consolidados
Exercícios fi ndos em 31.12.2018 e 2017 (Em milhares de Reais)

Demonstrações do resultado abrangente individual e consolidado - Exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2018 e 2017 (Em milhares de Reais)

     Reservas de lucros
 Capital Capital Social a Reserva Reserva Reserva para investi- Lucros Patrimônio líquido
 social integralizar de capital legal mentos e capital de giro acumulados da controladora
Saldos em 31 de dezembro de 2016 268.410 (37.600) 864 9.418 182.842 - 423.934
Saldos em 01 de janeiro de 2017 - - - - (617) - (617)
Aumento de capital 153.000 - - - - - 153.000
Capital social a integralizar - (153.000) - - - - (153.000)
Integralização de capital - 172.767 - - - - 172.767
Distribuição de Lucros - - - - (3.106) - (3.106)
Lucro líquido do exercício - - - - - 11.380 11.380
Transferência para reserva de lucros - - - 584 10.796 (11.380) -
Saldos em 31 de dezembro de 2017 
 (reapresentado) 421.410 (17.833) 864 10.001 189.915 - 604.358
Ajuste de exercícios anteriores - - - - (16) - (16)
Aumento de capital 95.000 - - - - - 95.000
Capital social a integralizar - (95.000) - - - - (95.000)
Integralização de capital - 94.781 - - - - 94.781
Distribuição de Lucros - - - - (2.080) - (2.080)
Prejuízo líquido do exercício - - - - - (441) (441)
Transferência para reserva de lucros - - - - (441) 441 -
Saldos em 31 de dezembro de 2018 516.410 (18.052) 864 10.001 187.378 - 696.602

Senhores Acionistas: Em obediência às determinações legais e estatutárias, temos a satisfação de submeter à apreciação de V.Sas. o Balanço Patrimonial, bem como as Demonstrações Financeiras referentes ao exercício fi ndo 
em 31 de dezembro de 2018. Colocamo-nos à disposição dos Senhores Acionistas para quaisquer esclarecimentos complementares.                                                                                                   São Paulo, 20 de Março de 2019.

 Controladora Consolidado
 2018 2017 2018 2017
Despesas fi nanceiras (255) (1.049) (8.818) (6.538)
Receitas fi nanceiras 193 895 3.684 6.148
Variação cambial, líquida - 2.343 8.214 531
Resultado antes do imposto de 
 renda e da contribuição social (509) 9.447 (17.217) (639)
Imposto de renda e 
 contribuição social - corrente - - (2.235) (3.006)
Imposto de renda e 
 contribuição social - diferido 68 1.933 18.505 15.342
(Prejuízo)/lucro líquido do exercício (441) 11.380 (947) 11.697
Atribuído à:
Participação dos controladores (441) 11.380 (441) 11.380
Participação dos não controladores - - (506) 317
(Prejuízo)/lucro líquido do exercício (441) 11.380 (947) 11.697

 Controladora Consolidado
 2018 2017 2018 2017 
  (reapre-  (reapre-
Atribuído à:  sentado)  sentado)
Participação dos controlaores (441) 11.380 (441) 11.380
Participação dos não controladores - - (506) 317
(Prejuízo)/lucro líquido do exercício (441) 11.380 (947) 11.697

As notas explicativas e o relatório do auditor independente se encontram disponíveis na sede da empresa.

CENTRO MÉDICO JABAQUARA S.A. 
CNPJ Nº 67.781.427/0001-45

BALANÇOS PATRIMONIAIS 
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31/12/2018 (Em milhares de reais)

RELATÓRIO DA DIRETORIA: Prezados Acionistas: Atendendo as disposições legais e estatutárias, submetemos a apreciação de 

NILO CESAR BRAGA DE ALMEIDA CENTRO MÉDICO JABAQUARA S.A.
PAULO JUNQUEIRA MOLL - Diretor - CPF: 091.218.057-92

Ativo 31/12/2018
Ativo circulante
Caixa e equivalentes de caixa
Títulos e Valores mobiliários 1
Contas a receber 125
Impostos a recuperar

5
Total do ativo circulante 1.819
Ativo não Circulante
Partes relacionadas
Depósitos judiciais 10

268
Imobilizado 28

Total do ativo não circulante
Total do ativo 2.125

Passivo 31/12/2018
Passivo circulante
Fornecedores 250

50
Tributos parcelados 72

17
Total do passivo circulante 592
Passivo não circulante
Partes relacionadas 788
Tributos parcelados

Total do passivo não circulante
Patrimônio líquido
Capital social 2.711
Prejuízos acumulados (2.101)

Total do patrimônio líquido 610
Total do passivo e patrimônio líquido 2.125

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DO RESULTADO
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31/12/2018 (Em milhares de reais)

2018
Receita bruta 7.284

Deduções (412)
Receita líquida 6.872
Custos e despesas operacionais

Pessoal (1.940)
Materiais e medicamentos (18)

(5.489)
Depreciação e Amortização (20)
Aluguéis (165)
Utilidades e serviços

Total dos custos e despesas operacionais (7.685)

 e impostos sobre o lucro
56

Lucro antes dos impostos sobre o lucro (757)
Impostos sobre o lucro 19
Lucro líquido do exercício

Deere-Hitachi Máquinas de Construção do Brasil S.A.
CNPJ nº 03.982.513/0001-33

Demonstrações Contábeis

Ativo  2018 2017
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa  19.765  3.713
Aplicação financeira -  20.933
Caixa restrito  1.000  -
Contas a receber - partes relacionadas  518  38.795
Contas a receber  52  126
Estoques  78.843  47.692
Impostos a recuperar  20.719  1.226
Outros ativos  3.380  4.131
Total do ativo circulante  124.277  116.616
Não circulante
Cauções  18 18
Impostos a recuperar  33.312  37.546
Imobilizado e intangível  100.847  99.673
Total do ativo não circulante  134.177  137.237
Total do ativo  258.454  253.853

 2018 2017
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Prejuízo do exercício  (26.092)  (12.574)
Ajustes em:
  Depreciações e amortizações  6.510  5.956
  Custo residual de bens do ativo imobilizado
    e intangível baixados  1.042  394
  Provisão de estoques  (903)  227
  Despesas de juros com partes relacionadas -  671
  Despesas de juros com terceiros  15.819  17.407
  Variações cambiais líquidas  5.889  (3.827)
  Operações com derivativos, líquidas  (392)  (405)
  Provisão para riscos tributários, cíveis e
    trabalhistas  16  30

1.889  7.879
Variações de ativos e passivos
  Redução (aumento) contas a receber
    - partes relacionadas  38.277  (23.348)
  Redução (aumento) contas a receber  74  (126)
  Redução (aumento) estoques  (30.248)  12.259
  Redução (aumento) impostos a recuperar  (15.259)  (18.632)
  Redução (aumento) outros ativos  (249)  (2.951)
  Aumento (redução) fornecedores  (1.695)  2.716
  Aumento (redução) fornecedores 
    - partes relacionadas  9.790  (3.538)
  Aumento (redução) obrigações tributárias  103  (192)
  Aumento (redução) obrigações trabalhistas
    e previdenciárias  (137)  820

Balanços Patrimoniais em 31 de Dezembro de 2018 e de 2017  
(Em milhares de reais - R$)

Demonstração do Resultado para os Exercícios findos 
em 31 de Dezembro de 2018 e de 2017 - (Em milhares de reais - R$)

Demonstração do Resultado Abrangente para os Exercícios findos 
em 31 de Dezembro de 2018 e de 2017 - (Em milhares de reais - R$)

2018  2017
Prejuízo do exercício  (26.092)  (12.574)
Outros resultados abrangentes -  -
Resultado abrangente total do exercício  (26.092)  (12.574)

Capital
social

Prejuízos
acumulados Total

Saldo em 31/12/2016  357.762  (310.451)  47.311
Prejuízo do exercício -  (12.574)  (12.574)
Saldo em 31/12/2017  357.762  (323.025)  34.737

Prejuízo do exercício -  (26.092)  (26.092)

Saldo em 31/12/2018  357.762  (349.117)  8.645

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido para os 
Exercícios findos em 31 de Dezembro de 2018 e de 2017  

(Em milhares de reais - R$)

Rangel Mattia - Presidente

Demonstração dos Fluxos de Caixa para os Exercícios findos em 31 de Dezembro de 2018 e de 2017 - (Em milhares de reais - R$)

Passivo e patrimônio líquido  2018 2017
Circulante
Fornecedores  11.308  13.003
Fornecedores - partes relacionadas  39.733  24.054
Empréstimos e financiamentos  190.430  171.865
Obrigações tributárias  181  78
Obrigações trabalhistas e previdenciárias  4.695  4.832
Outras obrigações  2.231  1.254
Total do passivo circulante  248.578  215.086
Não circulante
Empréstimos e financiamentos  1.062  3.877
Provisão para riscos tributários,
  cíveis e trabalhistas  169  153
Total do passivo não circulante  1.231  4.030
Patrimônio líquido
Capital social 357.762 357.762
Prejuízos acumulados (349.117) (323.025)
Total do patrimônio líquido  8.645  34.737
Total do passivo e patrimônio líquido  258.454  253.853

2018 2017

Receita líquida  243.129  209.781

Custo dos produtos vendidos (222.228) (186.521)

Lucro (prejuízo) operacional bruto  20.901  23.260

Despesas operacionais

Gerais e administrativas  (25.471)  (22.598)

Impostos, taxas e contribuições  (1.750)  (1.653)

Outras receitas (despesas) operacionais, líquidas  (43)  2.182

Lucro (prejuízo) antes do resultado financeiro  (6.363)  1.191

Resultado financeiro líquido  (19.729)  (13.765)

Prejuízo do exercício  (26.092)  (12.574)

As Demonstrações Financeiras foram auditadas pela 
empresa Deloitte Brasil Auditores Independentes Ltda.

Sócio responsável: Marcelo de Figueiredo Seixas 
Contador - CRC 1PR 045179/O-9. 

As Notas Explicativas completas encontram-se 
à disposição dos acionistas na sede da empresa. Contador: Renato Luiz Rosada CRC: 1SP187754/O

 2018 2017
  Aumento (redução) outras obrigações  977  (56)
Caixa gerado pelas (aplicado nas) 
  operações antes do pagamento de juros  3.522  (25.169)
  Pagamentos de juros - terceiros  (16.803)  (1.221)
  Pagamentos de juros - partes relacionadas -  (1.403)
Caixa aplicado nas atividades operacionais  (13.281)  (27.793)
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Aplicação financeira  20.933  (20.933)
Pagamentos na aquisição de imobilizado  (8.726)  (8.625)
Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) 
  atividades de investimento  12.207  (29.558)
Fluxo de caixa das atividades de 
  financiamento
Captação de empréstimos - terceiros  82.604  151.365
Amortização de empréstimos - terceiros  (65.478)  (30.599)
Amortização de empréstimos - partes 
relacionadas -  (71.600)
Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) 
  atividades de financiamento  17.126  49.166
Aumento (redução) de caixa e equivalentes
  de caixa  16.052  (8.185)
Caixa e equivalentes de caixa no início
  do exercício  3.713  11.898
Caixa e equivalentes de caixa no fim
  do exercício  19.765  3.713
Aumento (redução) de caixa e equivalentes
  de caixa  16.052  (8.185)

Intimação - Prazo 20 dias - Cumprimento de sentença (0007121- 28.2018.8.26.0009) -
Processo Principal: 0020198- 17.2012.8.26.0009. A Dra. Márcia de Souza Donini Dias
Leite, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível Foro Regional IX - Vila Prudente. Faz Saber a Food
Factory Indústria e Comércio Ltda, CNPJ 03.879.088/0001-51, na pessoa do representante
legal, que tramita neste Juízo, uma ação de cumprimento de sentença, movida por Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A. Encontrando-se a executada em lugar incerto
e não sabido, nos termos do artigo 513, § 2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO
por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, pague a quantia de R$ 72.044,15 (junho/2018), devidamente atualizada,
sob pena de ser acrescido de multa no percentual de 10% e honorários advocatícios de
10% (art. 523, §§ 1º e 3º do Código de Processo Civil). Transcorrido o prazo sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que a executada, independente de
penhora ou nova intimação, ofereça sua impugnação, nos próprios autos (art. 525 do
Código de Processo Civil). Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei.

B 22 e 23/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0107925-32.2012.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 38ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). ANA LUCIA SCHMIDT RIZZON, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
DANIEL BIAZETTO DA SILVA, RG 245222893, CPF 154.085.398-57, com endereço à
Rua Joao Almeida Pacheco, 50, SÃO PAULO/SP, Parque Edu Chaves, CEP 02228-050,
São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Sumário por parte de
Dansil Imóveis S/c Ltda, objetivando condenar o réu ao pagamento R$ 11.521,12 (janeiro/
2012), bem como a custas, honorários e demais cominações, referente aos débitos do
Contrato de Locação para fins residenciais do imóvel situado na Travessa Alto das Perdizes,
nº 80, firmado entre o réu e o Sr. Mauro Danza e Silva. Estando o requerido em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias
supra, conteste, sob pena de ser considerado revel, ocasião que será nomeado curador
especial (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato
formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.          B 22 e 23/03

CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA
FBVV – CNPJ 45.186.848/0001-95

Ficam convocadas todas as entidades filiadas a FBVV, a comparecerem
a AGO que se realizará nas dependências da Federação Brasileira de
Vôo a Vela – FBVV, sito a  Praça Rocha Falcão 47, sala 01, Vila
Jaguara, São Paulo, no dia 29 de MARÇO de 2019, às 19:00h em
primeira convocação, e às 19:30h em segunda convocação, para na
forma e com o quórum estatutariamente previstos, deliberar sobre a
seguinte pauta/ordem do dia: Aprovar, após a leitura dos relatórios
do Conselho Fiscal, as contas do Exercício de 2018. São Paulo, 20 de
Março de 2019. Valéria Caselato - Presidente da FBVV.       22, 23 e 26/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016935-02.2017.8.26.0003
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado
de São Paulo, Dr(a). Marco Antonio Botto Muscari, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
SONIA MARIA DA SILVA, Brasileiro, Solteira, Decoradora, RG 2.100.237-X, CPF
014.189.464-43, e IVAN DOS REIS SILVA, RG 57.518.335-4, CPF 067.309.175-98, que
lhes foi proposta uma ação de Despejo Por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
por parte de Osmar Marcelino Didone, para decretar o despejo dos réus do imóvel situado
na Rua Loreto, nº 96, Apartamento 21, Jardim da Saúde, São Paulo/SP, rescindindo-se o
contrato, condenando-os ao pagamento de R$ 33.877,95 (09/2017), corrigidos
monetariamente e acrescido de juros, bem como a custas, honorários e demais cominações.
Estando os réus em lugar ignorado, expediu-se o presente, para que em 15 dias, a fluir após
os 20 dias supra, purguem a mora ou contestem, sob pena de serem considerados revéis
e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do
NCPC), sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC).
Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.       B 21 e 22/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1048542-36.2017.8.26.0002
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 13ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). Fernanda Soares Fialdini, na forma da Lei, etc. Faz Saber a ASR
Comercial de Alimentos Eireli Epp, CNPJ 17.275.552/0001-05, na pessoa de seu
representante legal, que Souza Cruz S/A, ajuizou uma Ação Monitória, objetivando o
recebimento de R$ 26.807,91 (09/2017), acrescidos de juros e correção monetária,
referente ao débito dos cheques nºs 000022, 000022, 000023, 000044, 000045 e 000046,
nos valores de R$ 4.518,70, R$ 5.077,50, R$ 5.077,50, R$ 2.872,44, R$ 3.351,18 e R$
3.351,18, bem como ao pagamento de custas, honorários e demais cominações. Estando
a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a
fluir após os 20 dias supra, pague o valor supra devidamente corrigido, e honorários
advocatícios de 5% do valor atribuído à causa (Art. 701 do NCPC), que à tornará isenta
das custas ou embargue, sob pena de constituir-se de pleno direito o título executivo
judicial, presumindo-se verdadeiros os fatos, sendo nomeado curador especial em caso
de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC). Será o presente edital, afixado e publicado na forma
da lei.. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de fevereiro de
2019.         B 21 e 22/03

Edital de Citação - Prazo 20 dias - Processo 1121551-28.2017.8.26.0100. O Dr. Helmer
Augusto Toqueton Amaral, Juiz de Direito da 8ª Vara Cível - Foro Central Cível. Faz Saber
a BKM Anticorrosao Ltda - Epp, CNPJ 52.833.928/0001-50, na pessoa de seu representante
legal, que Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., ajuizou uma Ação
com Procedimento Comum, objetivando condenar a ré ao pagamento de R$ 62.929,28 (11/
2017), corrigidos e acrescido de encargos legais, bem como ao pagamento dos valores
correspondentes a todas as faturas de energia elétrica que vierem a ser emitidas, vencidas
e inadimplidas, referente ao débito das faturas de fornecimento de energia elétrica do
imóvel situado na Estrada da Cama Patente, nº 999, Alvarenga, São Bernardo do Campo/
SP, Instalação MTE0011602 - Cliente 10009618. Estando a requerida em lugar ignorado,
foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste,
sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC),
presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela autora (Art. 344 do
NCPC). Será o presente, afixado e publicado na forma da lei.          B 21 e 22/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO Nº 0005172-06.2017.8.26.0008
O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São
Paulo, Dr. Luciano Gonçalves Paes Leme, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a RICARDO
ANTONIO TORRES JUNIOR, brasileiro, RG 10931324, CPF 137.067.686-74, que lhe
foi proposta uma ação de Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica por
parte de Inox Par Indústria e Comércio Ltda, alegando em síntese: para que fosse incluído
no polo passivo dos autos principais o sócio Ricardo e os demais sócio. Encontrando-se
o sócio em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.          B 21 e 22/03
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010349-74.2016.8.26.0005. O MM. Juiz de
Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr. Mário Daccache,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a BENTO MARTINS PEREIRA DE SOUZA, CPF 278.765.288-30, que lhe
foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Porto Seguro Companhia de Seguros
Gerais, alegando em síntese: que emitiu apólice de Seguro Automóvel a Ramon Dantas da Silva Souto, cujo
veículo objeto do seguro foi o Chevrolet Novo Classic, placa FAR2612; que, em 04.12.2014, o réu colidiu com
o veículo mencionado, o que acarretou prejuízos que necessitaram de reparos, orçados no valor de R$
7.824,23, a serem ressarcidos pelo réu. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de março de 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1014334-57.2016.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA PAULA DE OLIVEIRA REIS, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a GARAGEM LANCA A CAR LTDA-ME (CNPJ 08.989.448/0001-91)P, que Ticket Serviços
S/A lhe ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia de R$ 23.997,61 (abril de 2016), decorrente das Notas
Fiscais n°s 235117, 541037 e 876390. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL,
para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isenta de custas processuais), acrescido de
honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena
de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado
curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente,
afixado e publicado. NADA MAIS.                                                                                             21 e 22 / 03 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1023004-53.2017.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Silva e Souza, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a Jardins de Cuba Restaurante Ltda EPP (CNPJ. 09.073.895/0001-69), que GP Tecnologia
em Segurança Ltda, atual denominação social de Guarda Patrimonial Segurança Eletrônica Ltda., lhe ajuizou ação
Monitória, para cobrança da quantia de R$ 23.547,13 (maio/2017), decorrente das Notas Fiscais n°s 167445,
170010, 171666, 172747, 173673, 098.356, 099.637, 100.247, 100.841 e 101.130, oriundas do Contrato de
Serviços de Segurança Eletrônica. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que
em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isenta de custas processuais), acrescido de honorários
advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de
converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador
especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                                         21 e 22 / 03 / 2019.

Cia. Comercial, Industrial e Administradora Prada
C.N.P.J.  nº 51.459.642/0001-94

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
São convocados os acionistas da Cia. Comercial, Industrial e Administradora Prada para a Assembleia Geral 
Ordinária a se realizar no dia 23 de abril de 2019, às 9h00min, em sua sede social, na Av. Senador Queirós, 
274 – 3º andar – conj. 31, em São Paulo - SP, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: a) Análise e 
aprovação do Relatório da Diretoria e das Demonstrações Contábeis, relativos ao exercício encerrado em 
31 de dezembro de 2018; b) Deliberação sobre destinação do lucro líquido do exercício; c) Outros assuntos 
de interesse e competência da Assembleia Geral Ordinária. Acham-se à disposição dos senhores acionistas, 
na sede social, na Av. Senador Queirós nº 274 – 3º andar – conj. 31, nesta Capital, os documentos a que se 
refere o Artigo 133 da Lei nº 6.404/76. São Paulo, 19 de março de 2019.
 DIRETORIA (21, 22 e 23/03/2019)

COMPANHIA BRASILEIRA DE TECNOLOGIA PARA E-COMMERCE
CNPJ/MF nº 05.314.972/0001-74 - NIRE 35.300.436-041

Edital de Convocação – Assembleia Geral Extraordinária - Ficam os acionistas da COMPANHIA 
BRASILEIRA DE TECNOLOGIA PARA E-COMMERCE (“Companhia”) convocados a se reunirem em 
Assembleia Geral Extraordinária da Companhia que se realizará em 29 de março de 2019 às 10:00h, 
na sede social situada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 4440, 10º andar, CEP 04538-132, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: distribuição 
de dividendos intercalares. São Paulo, 21 de março de 2019. Mariano Gomide de Faria – Presidente 
do Conselho de Administração.                                                                             (21, 22 e 23/03/2019)

Transbia Transportes Baldan S.A.
CNPJ/MF N.º 55.539.555/0001-06 - NIRE 35300111095

Aviso aos Acionistas
Transbia Transportes Baldan S/A, Comunica que se acham a disposição dos Acionistas, na sede da Companhia, 
localizada na Avenida Tiradentes, nº 848 - Centro, na cidade de Matão, Estado de São Paulo, os documentos a que 
se refere o artigo 133 da Lei 6.404/76, relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2018. Matão/SP,  
20 de março de 2019. 

Walter Baldan Filho - Diretor. (21,22,23)

Baldan Implementos Agrícolas S.A.
CNPJ/MF N.º 52.311.347/0001-59 - NIRE 35300028252

Aviso aos Acionistas
Baldan Implementos Agrícolas S/A, comunica que se acham a disposição dos Acionistas, na sede da Com-
panhia, localizada na Avenida Baldan, nº 1500 - na cidade de Matão, Estado de São Paulo, os documentos a 
que se refere o artigo 133 da Lei 6.404/76, relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 2018. 
Matão, 20 de março de 2019.

Cleber baldan 
Presidente do Conselho de Administração. (21,22,23)

Fábrica de Papel e Papelão Nossa Senhora da Penha S.A.
C.N.P.J. 49.912.199/0001-13

Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária - Convocação
Convocamos os Srs. Acionistas desta Sociedade a se reunirem em AGO/AGE, a realizar-se no dia 06/04/2019,  
às 10:00h, na sede social, localizada na Rua Funabashi Tokuji, 170, Jardim Ivete, Itapira-SP, a fim de deliberarem sobre 
a seguinte Ordem do dia: AGO: a) Leitura, discussão e votação do relatório da Administração, Balanço Patrimonial 
e Demonstrações Financeiras relativas ao exercício findo de 31/12/2018; b) Destinação do Lucro Líquido do 
Exercício; c) Pagamento de Dividendos; d) Eleição dos Membros do Conselho de Administração e seus Suplentes;  
e)Fixação de remuneração dos Membros do Conselho de Administração e da Diretoria; f ) Eleição dos membros do 
Conselho Fiscal e seus suplentes, se for deliberado. AGE: a) Aumento do Capital Social e consequente alteração do  
Artigo 6º do Estatuto Social; b) Alteração do Artigo 21º, estabelecendo poderes ao Conselho de Administração para 
deliberar sobre o levantamento de Balanços Semestrais ou de períodos menores, com a finalidade de pagamento 
de Dividendos Intermediários. A partir da data desta publicação, estarão disponíveis aos acionistas na sede social 
no endereço acima descrito, cópias do relatório da Administração, Balanço Patrimonial e Demonstrações 
Financeiras relativas ao exercício findo em 31/12/2018. 

Itapira, 15 de Março de 2019. Conselho de Administração.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0005497-28.2019.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 10ª Vara Civel, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). CARLOS EDUARDO
PRATAVIERA, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Marco Junqueira de Souza Albuquerque (CPF. 377.101.398-41),
que a ação de Cobrança, de Procedimento Comum, ajuizada por Fundação Armando Alvares Penteado, foi julgada
procedente, condenando-o ao pagamento da quantia de R$ 27.669,04 (fevereiro de 2019). Estando o executado
em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o
pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e
expedição de mandado de penhora e avaliação. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo
previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios a NADA MAIS. 22 e 23 / 03 / 2019.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0014901-37.2018.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Alessandra Laperuta
Nascimento Alves de Moura, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) GLAITON AVELINO DE SOUZA, Brasileiro,
Empresário, CPF 277.912.278-19 e LUCIANO POMBOS SACOLÃO ME, CNPJ 53.920.294/0001-36, que por este
Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida pelo Itaú Unibanco S/A. Foi julgada procedente,
condenando-os ao pagamento da quantia de R$ 95.175,08 (novembro de 2018). Estando os requeridos em lugar
ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetuem o pagamento,
sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de
mandado de penhora e avaliação. Ficam as partes executadas advertidas de que, transcorrido o prazo previsto no
art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente
de penhora ou nova intimação, apresentem, nos próprios autos, suas impugnações. Será o presente, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                                                                    22 e 23 / 03 / 2019.

FOROS REGIONAIS. ITAQUERA. VARAS CÍVEIS. 3ª VARA CÍVEL. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 0039284-14.2011.8.26.0007. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VII -
Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniella Carla Russo Greco de Lemos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
Wanderleia Macedo do Amaral (CPF. 028.829.567-62), que nos autos da ação de Execução, ajuizada por Gráfica
de Envelopes Reluc Ltda (CNPJ. 03.686.778/0001-94), em face de Grafkinha Artes Gráficas Ltda ME, foi deferida
a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, manifeste-se sobre o pedido de desconsideração
da personalidade jurídica da empresa Grafkinha Artes Gráficas Ltda ME (CNPJ. 56.507.908/0001-40), requerendo
as provas cabíveis, na forma do artigo 135, do NCPC. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador
especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Estando a requerida em
lugar ignorado, expede-se edital, o qual será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.  22 e 23 / 03 / 2019.

39ª Vara Cível do Foro Central da Capital / SP. 39º Ofício CívelEdital de Intimação. Prazo: 20 dias. Processo nº
0083514-12.2018.8.26.0100. A Dra. Juliana Pitelli da Guia, Juíza de Direito da 39ª Vara Cível do Foro Central da
Capital/SP, Faz Saber a Geraldo José de Lima (CPF. 145.343.278-70), que o mandado monitório, expedido nos autos
da ação Monitória, ajuizada por Lais Secco de Felice, converteu-se em mandado executivo, constituindo-se título
executivo judicial da quantia de R$ 95.779,72 (outubro de 2018). Estando o executado em lugar ignorado, foi
deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de
incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de
penhora e avaliação. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem
o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. SP,
13/03/2019.                                                                                                                            22 e 23 / 03 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA CLAUDIANA CONCEIÇÃO BARBOSA, EM QUE FIGURA COMO EXEQUENTE FOCO
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES EIRELI EPP PROCESSO N.º 1002693-19.2014.8.26.0011, COM O PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS. O DOUTOR PAULO HENRIQUE RIBEIRO GARCIA, MM. JUÍZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO FÓRUM REGIONAL XI
- PINHEIROS DA COMARCA DA CAPITAL, ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI ETC. FAZ SABER, aos que o presente
Edital virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente a Executada Claudiana Conceição Barbosa, (CPF nº. 039.746.176-39),
que por este Juízo e Cartório respectivo se processam os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial, em que figura como
Exequente Foco Serviços de Telecomunicações Eireli EPP, alegando em resumo o seguinte: A Executada é devedora da Exequente
da importância de R$ 52.455,61 (cinquenta e dois mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e um centavos), referente
aos serviços de telecomunicação prestados à empresa SANVOIP COMERCIAL LTDA ME (CNPJ: 13.684.708/0001-50) e inadimplidos,
tendo sido incluída no polo passivo da execução a Executada Claudiana Conceição Barbosa em virtude da desconsideração da
personalidade jurídica da empresa. Estando a Executada em lugar incerto e não sabido, é expedido o presente edital com o prazo
de 20 (vinte) dias, por meio do qual fica CITADA do seu inteiro teor, para que pague a importância de R$ 52.455,61 (cinquenta
e dois mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e um centavos), a ser devidamente atualizada até a data do efetivo
pagamento, acrescido de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, ou, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias
apresentar sua defesa, contados após o prazo do edital. E, para que chegue ao conhecimento de todos e de que no futuro ninguém
possa alegar ignorância, expediu o presente Edital, que será afixado e publicado na forma da Lei.                22 e 23 / 03 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1014515-55.2016.8.26.0004. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato Guanaes Simões Thomsen, na
forma da Lei, etc. Faz Saber a Maria Gabriela Siegrist (CPF. 268.170.518-51), que Cruz Azul de São Paulo lhe ajuizou
ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 4.784,72 (setembro de 2016), decorrente
da Nota de Serviço n° 249476, oriunda da prestação de atendimento médico/hospitalar e Nota Promissória nº 266/
13. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 30 dias
supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada
a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado
e publicado na forma da lei. SP, 24/04/2019.                                                                         22 e 23 / 03 / 2019.

7ª Vara Cível do Foro Regional II - Santo Amaro/SP. 7º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº
1035911-26.2018.8.26.0002. A Dra. Adriana Borges de Carvalho, Juíza de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Regional
de Santo Amaro/SP, Faz Saber a Silvana Teodoro Amaral (CPF. 142.072.958-60), que Rental Line Locadora Ltda
lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 3.483,99 (julho de 2018),
decorrente dos Títulos n°s 086515, 087113 e 087256, oriundos da locação de veículos e infrações de trânsito.
Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra,
ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a
ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado
e publicado na forma da lei. SP, 15/03/2019.                                                                             22 e 23 / 03 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0219497-03.2006.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 12ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniel Serpentino, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) DROGARIA LUCCI LTDA, CNPJ 60.665.890/0001-82, com endereço à Alameda dos Aicas,
1029, Indianópolis, CEP 04086-002, São Paulo SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de
Distribuidora Farmacêutica Panarello Ltda, para cobrança da quantia de R$183.290,01 (fev/2014), decor-
rente dos cheques de nºs: 311305, 311307, 311308 e 311310. Encontrando-se o(a) réu(ré) em lugar incerto e
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que,
no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito (ficando isento de
custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do
NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Não sendo
apresentados os embargos, o(a) réu(ré) será considerado(a) revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

“Cada um deve responder por
seus atos”, diz Bolsonaro

sobre Temer

Ao desembarcar  na quinta-feira (21) em Santiago, no Chile, para
participar da Cúpula Presidencial de Integração Sul-americana, o
presidente Jair Bolsonaro afirmou que “cada um deve responder por
seus atos” e que a “Justiça nasceu para todos” referindo-se à prisão
do ex-presidente Michel Temer ocorrida em um desdobramento da
Operação Lava Jato.

“A Justiça nasceu para todos e cada um responda pelos seus
atos. O que levou a essa situação, pelo que parece, são os acordos
políticos dizendo-se em nome da governabilidade. A governabilidade
você não faz com esse tipo de acordo, no meu entender. Você faz
indicando pessoas sérias e competentes para integrar o seu gover-
no, é assim que eu fiz no meu governo, sem o acordo político, respei-
tando a Câmara e o Senado brasileiro”, afirmou Bolsonaro.

Temer é suspeito de ter recebido propina por meio de um contra-
to de empreiteiras com a Eletronuclear, estatal responsável pela cons-
trução da usina nuclear de Angra 3. Na opinião de Bolsonaro, acor-
dos políticos em nome da governabilidade levaram à essa situação.

Bolsonaro permanece no Chile até sábado (23). (Agencia Brasil)
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CKPAR Participações Societárias S/A - CNPJ 07.896.414/0001-90

Demonstrações Financeiras

Balanços patrimoniais em 31 de dezembro
de 2018 e 2017 (não auditado) (Em milhares de Reais)

Demonstrações do resultado - Exercícios fi ndos em 31 de 
dezembro de 2018 e 2017 (não auditado) (Em milhares de Reais)

Demonstrações do resultado abrangente - Exercícios fi ndos em 
31 de dezembro de 2018 e 2017 (não auditado) (Em milhares de Reais)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido (Em milhares de Reais)

Demonstrações dos fl uxos de caixa - Exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2018 e 2017 (não auditado) (Em milhares de Reais)

Ativo 2018 2017 
  (não auditado)
Ativo circulante 103 682
Caixa e equivalentes de caixa 42 629
Tributos a recuperar 61 53
Ativo não circulante 87.907 72.323
Investimento 87.907 72.323
Total do ativo 88.010 73.005

Passivo e Patrimônio Líquido 2018 2017
  (não auditado)
Passivo circulante 453 1
Fornecedores 1 -
Salários e encargos sociais a recolher 2 1
Partes relacionadas 450 -
Patrimônio líquido 87.557 73.004
Capital social 75.014 59.302
Reserva Legal 414 414
Reservas de lucros 12.129 13.288
Total do passivo e patrimônio líquido 88.010 73.005

 2018 2017
  (não au-
Das atividades operacionais  ditado)
Prejuízo do exercício (1.001) (722)
Ajustes de exercícios anteriores (158) -
Resultado da equivalência patrimonial 931 501
 (228) (221)
(Decréscimo)/acréscimo nos ativos e passivos operacionais
Impostos a recuperar (8) (3)
Salários e encargos sociais 1 -
Fornecedores 1 -
Partes relacionadas 450 -
Caixa gerado das operações 216 (224)
Caixa líquido proveniente das
 (aplicado nas) atividades operacionais 216 (224)
Das atividades de investimento
Adições/baixas no investimento (17.101) (19.055)
Lucros recebidos 915 1.215

 2018 2017
Receitas/(despesas) operacionais  (não auditado)
Gerais e administrativas (49) (123)
Resultado de equivalência patrimonial (931) (501)
Outras receitas e despesas operacionais - 5
Resultado operacional (980) (619)
Despesas fi nanceiras (43) (133)
Receitas fi nanceiras 22 30
Resultado do exercício antes do Imposto
 de Renda e da Contribuição Social (1.001) (722)
Prejuízo do exercício (1.001) (722)

 2018 2017
Prejuízo do exercício (1.001) (722)
Total do resultado abrangente do exercício (1.001) (722)

 Capital Capital social Reserva  Reservas Lucros (Prejuízos)
 social a integralizar legal de lucros acumulados Total
Saldos em 31 de dezembro de 2016 (não auditado) 32.802 (540) 414 14.025 - 46.701
Aumento de Capital Social 28.050 - - - - 28.050
Capital social a integralizar - (1.010) - - - (1.010)
Prejuízo do exercício - - - - (722) (722)
Absorção de prejuízo com reserva - - - (722) 722 -
Distribuição de lucros - - - (15) - (15)
Saldos em 31 de dezembro de 2017 (não auditado) 60.852 (1.550) 414 13.288 - 73.004
Ajuste de exercícios anteriores - - - (158) - (158)
Aumento de capital 15.518 - - - - 15.518
Integralização de capital - 194 - - - 194
Prejuízo do exercício - - - - (1.001) (1.001)
Absorção de prejuízo com reserva - - - (1.001) 1.001 -
Saldos em 31 de dezembro de 2018 76.370 (1.356) 414 12.129 - 87.557

A Diretoria
Patrícia Pansonato Garcia Pagani
Contadora - CRC 1SP 230236/O-4

As demonstrações fi nanceiras completas, contendo Notas 
Explicativas e o relatório do auditor independente 
encontram-se disponíveis na sede da Companhia.

 2018 2017
  (não au-
  ditado)
Caixa líquido aplicado nas 
 atividades de investimento (16.186) (17.840)
Das atividades de fi nanciamento (com cotistas e com terceiros)
Adiantamento para futuro aumento de capital (AFAC) (329) (528)
Empréstimos e fi nanciamentos - (7.887)
Aumento de capital social 15.712 27.040
Distribuição de lucros - (15)
Caixa usado nas atividades
 de fi nanciamento com acionistas 15.383 18.610
(Redução)/aumento líquido de
 caixa e equivalentes de caixa (587) 546
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 629 83
Caixa e equivalentes de caixa no fi nal do exercício 42 629
(Redução)/aumento líquido de
 caixa e equivalentes de caixa (587) 546

Cartonifício Valinhos S.A.
CNPJ: 45.992.476/0001-94

Demonstrações Financeiras - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2018 e 2017 - (Valores expressos em milhares de Reais- R$)
Em cumprimento às disposições legais e estatutárias submetemos à apreciação de V.Sas. as Demonstrações Financeiras referentes ao exercício social findo em 2018. Valinhos, Março/2019. A Administração.

Balanço Patrimonial 2018 2017
Ativo/Circulante 30.698 26.073
Caixa e Equivalentes de Caixa 5.047 4.566
Contas a Receber - Clientes 16.287 15.845
Impostos a Recuperar 54 622
Estoques 6.305 4.904
Outros Valores 3.005 136
Não Circulante 19.906 17.859
Realizável a Longo Prazo 6.310 4.317
 Depósitos e Cauções 6.062 4.076
 Impostos a Recuperar 188 169
 Empréstimos Compulsórios 61 71
Imobilizado 13.569 13.504
 Imobilizado Técnico 42.229 39.654
 Depreciações (28.661) (26.150)
Intangível 27 38
 Intangível - Outras 198 198
 Amortizações (170) (160)
Total do Ativo 50.604 43.932

Balanço Patrimonial 2018 2017
Passivo/Circulante 18.019 18.733
 Fornecedores 6.403 6.521
 Empréstimos e Financiamentos 6.480 5.855
 Salários e Encargos Sociais 350 336
 Impostos e Contribuições 1.997 1.749
 Provisão para IRPJ e CSSL 164 73
 Impostos Parcelados 1.301 2.471
 Adiantamento de Clientes 100 407
 Outras Contas a Pagar e Provisões 1.222 1.320
Não Circulante: Empréstimos e Financiamentos 11.066 7.634
 Impostos Parcelados 4.710 6.011
 Depósito Judicial 6.062 4.055
Total do Exigível a Longo Prazo 21.837 17.701
Patrimônio Líquido 10.748 7.498
 Capital Social 5.000 5.000
 Reservas de Capital 413 413
 Reservas de Lucros 5.335 2.085
Total do Passivo 50.604 43.932

Demonstração do Resultado 2018 2017
 Vendas Mercado Interno 135.320 124.879
Receita Operacional Bruta 135.320 124.879
 Impostos sobre Vendas e Devoluções (41.884) (39.220)
Deduções Receita (41.884) (39.220)
Receita Operacional Líquida 93.436 85.660
 Custo dos Produtos Vendidos (73.175) (71.287)
Custo dos Produtos (73.175) (71.287)
Lucro Bruto 20.261 14.373
 Despesas com Vendas (892) (721)
 Despesas Gerais Administrativas (8.571) (4.165)
 Depreciação (2.523) (2.360)
Total Despesas Operacionais (11.986) (7.246)
Resultado das Operações (E.B.I.T.) 8.275 7.126
Efeitos Financeiros: Receitas Financeiras 680 537
 Despesas Financeiras (2.058) (3.636)
 Variações Monetárias/Cambiais Líquidas (120) (90)
Resultado Financeiro Líquido (1.498) (3.189)
Lucro (Prejuízo) Operacional 6.777 3.938
 Resultado Não Operacional 38 40
Resultado Não Operacional 38 40
Lucro (Prejuízo) antes IRPJ/CSSL 6.816 3.978
 Impostos de Renda/CSLL (2.847) (1.419)
 Impostos de Renda/CSLL Diferidos (525) (618)
Lucro (Prejuízo) Líquido do Exercício 3.444 1.940

Demonstração de Fluxo de Caixa 2018 2017
1 - Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais:
a - Resultado Líquido Ajustado 5.966 4.144
Lucro (Prejuízo) Líquido do Exercício 3.444 1.940
Depreciações/Amortizações 2.522 2.204
b - (Acréscimo)/Decréscimo do Ativo: (6.138) (5.989)
Duplicatas a Receber (443) (5.181)
Impostos a Recuperar 550 1.127
Estoques (1.401) 1.815
Outros Recebíveis (4.844) (3.749)
c - Acréscimo/(Decréscimo) do Passivo (633) 9.862
Fornecedores (117) 456
Salários e Encargos 14 (4)
Impostos e Contribuições (217) 8.647

2018 2017
IRPJ e CSLL a Pagar 91 11
Outras Contas a Pagar e Provisão de Férias (404) 752
Caixa Líquido Aplicado nas Atividades Operacionais (805) 8.017
2 - Fluxo de Caixa das Atividades de Investimentos: (2.575) (1.031)
Aquisição de Novos Imobilizados (2.575) (1.071)
Venda de Ativo Imobilizado – 40
3 - Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamentos: 3.862 (2.890)
Pagamentos/Obtenções Relativos a Arrendamento Mercantil
 Financeiro 4.056 (2.890)
Dividendos Pagos (194) –
4 - Aumento (Redução) Líquido(a) de Caixa e Equivalente 481 4.096
Caixa e Equivalente a Caixa no Início do Exercício 4.566 470
Caixa e Equivalente a Caixa no final do Exercício 5.047 4.566

Demonstração  
das Mutações do  

Patrimônio Líquido
Mutações

Capital

Reser- 
vas de  
Lucros

Lucros  
(Prejuízos) 

Acumu-
Reser- 
va de

TotalSocial Legal lados Lucros
Saldos em 31/12/16: 5.000 414 145 – 5.559
Transferência Lucro/
 (Prejuízo) Líquido – – (145) 145 –
Lucro/(Prejuízo)  Líquido Exercício – – – 1.940 1.940
Ajuste Exercícios  Anteriores – (1) – – (1)
Saldos em 31/12/17: 5.000 413 – 2.085 7.498
Lucro/(Prejuízo)  Líquido Exercício – – – 3.444 3.444
Dividendos Distribuídos – – – (194) (194)
Saldos em 31/12/18: 5.000 413 – 5.335 10.748

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras
1 - Contexto Operacional: A Companhia foi constituída em 10/1944, tendo 
como objeto social específico (AGE 19/10/1977): a exploração da indústria, 
comércio, importação e exportação, de celulose, papel, papelão, e cartão de 
qualquer qualidade, de seus artefatos, artigos similares e conexos, explora-
ção agropecuária, podendo ainda participar de outras sociedades como 
quotista ou acionista. 2. Apresentação das Demonstrações Financeiras e 
Adoção Inicial das Leis nº 11.638/07 - nº 11.941/08 e nº 12973/14: As 
demonstrações financeiras da Companhia do exercício findo em 31/12/2018 
e 2017 foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil, pronunciamentos técnicos do Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
(CPC) e disposições na Lei das Sociedades por Ações, alteradas pelas Leis 
nº 11.638/07 e n° 11.941/08 e a companhia não optou pela adoção em 2014 
da Lei nº 12.973/14. Em 2018 e 2017 as demonstrações foram elaboradas 
de acordo com a Lei nº 12.973/14. Não foi registrado nenhum ajuste de valor 
significativo, para adequação aos novos pronunciamentos técnicos contá-
beis e financeiros do CPC, bem como alterações da Lei das S.A., uma vez 
que a sociedade procura atender estritamente seu objeto social sem possuir 
operações financeiras mais complexas e já estava seguindo as principais 
práticas contábeis adotadas no Brasil. 3 - Sumário das Práticas  Contábeis: 
As demonstrações financeiras foram elaboradas, considerando-se as princi-
pais praticas contábeis adotadas: a) Ativo Circulante e Não Circulante/Rea-
lizável à Longo Prazo: estão demonstrados ao valor de custo ou de realiza-
ção, incluindo quando aplicável, os rendimentos proporcionais, as variações 
monetárias ou cambiais, auferidas até a data de encerramento do exercício 
social. b) Não Circulante/Imobilizado - está demonstrado ao custo de aquisi-
ção e está sendo depreciado de acordo com a legislação em vigor a  partir do 
inicio das operações da companhia. c) Passivo Circulante e Não Circulante/
Exigível à Longo Prazo - estão demonstrados pelos valores conhecidos ou 
calculáveis, acrescidos quando aplicável, dos correspondentes encargos, 
variações monetárias ou cambiais, incorridas até a data de encerramento do 
exercício social. d) Apuração do Resultado: As receitas e despesas são 
apropriadas ao resultado do exercício, de acordo com o regime de compe-
tência. e) Imposto de Renda e Contribuição Social - A  empresa  adota o  regime 
tributário de lucro real, para apuração do imposto de renda e da contribuição 
social, que são registrados em livros próprios e calculados com base em 
resultados fiscais, apurados de acordo com a legislação em vigor. 4 - Caixa 
e Equivalentes de Caixa: O valor significativo está assim representado:
Disponível 2018 2017
Caixa 1 1
Cheques devolvidos a serem reapresentados 13 7
Bancos Conta Movimento 1.033 3.558
Aplicações Financeiras 4.000 1.000
Total 5.047 4.566
5 - Duplicatas a Receber - Clientes: As contas a receber correspondem 
aos valores originados pela venda de mercadorias no mercado interno e 
externo no decurso normal das atividades da Companhia.
Clientes 2018 2017
Mercado Interno 16.287 15.845
Total 16.287 15.845
6 - Adiantamentos: Os valores de adiantamentos correspondem a adianta-
mento a funcionários e a fornecedores, conforme detalhes abaixo:

Adiantamentos 2018 2017
Adiantamentos a Funcionários 37 53
Adiantamentos a Fornecedores 2.934 47
Total 2.971 100
O Aumento significativo na conta de adiantamento a fornecedores refere-se 
a INVOICE 1811053 e o AD YSF 616. 7 - Estoques: Os estoques de 
matéria-prima estão avaliados pelo custo médio de aquisição, excluídos os 
impostos recuperáveis. O produto acabado ou em elaboração são avaliados 
pelo custo médio ponderado de produção sendo agregado o GGF do 
período. Itens 2018 2017
Matéria-Prima 3.095 2.710
Produtos Acabados 3.210 2.194
Total dos Estoques 6.305 4.904
8 - Depósitos Judiciais: Os valores de depósitos judiciais correspondem a 
impostos que a empresa questiona na justiça, a inclusão do ICMS sobre a 
base de cálculo do PIS e da COFINS e esses valores estão garantidos com 
depósitos judiciais - Processo: 014524-10.2014.4.03.6105.
Depósitos Judiciais Processo PIS/COFINS 2018 2017
Depósito para questões judiciais 6.061 4.076
Total 6.061 4.076
9 - Imobilizado: Os bens do imobilizado são registrados ao custo e depre-
ciados pelo método linear, considerando a vida útil-econômica.

Item
Taxa Anual de  

Depreciação 2018 2017
Terrenos – 820 820
Imóveis 5% 2.397 1.435
Máquinas e Equipamentos 10% 34.074 32.634
Veículos 10% 303 254
Móveis e Utensílios 10% 226 139
Equipamentos de Informática e Software 20% 520 438
Poços Artesianos  - Estação de 
 Tratamento de Efluente 5% 3.682 3.665
Outros Imobilizados 10% 405 467
Total Custo 42.427 39.852
(–) Depreciação Acumulada (28.831) (23.949)
Total do Imobilizado 13.596 14.716
10 - Contas a Pagar - Fornecedores: As contas a pagar correspondem aos 
valores originados pela compra de mercadorias, matérias-primas e serviços 
no mercado interno e externo conforme a necessidade e demanda  
decorrentes para o exercício de suas atividades. 2018 2017
Fornecedores: Mercado Interno 6.403 6.521
Total 6.403 6.521
11 - Empréstimos e Financiamentos:

Natureza Observação

2018 2017
Curto  
Prazo

Longo  
Prazo

Curto  
Prazo

Longo  
Prazo

Itaú Unibanco S.A. (a) 1.802 2.973 833 792
Bradesco S.A. (b) 335 312 343 646
Banco do Brasil S.A. (c) 3.664 5.263 3.399 3.914
Santander S.A. (d) 358 335 333 667
Banco Safra (e) 306 583 929 15
BV Financeira (f) 15 – 18 34
Mútuo a Pagar – 1.600 – 1.600
Total 6.480 11.066 5.855 7.634

(a) possui encargos financeiros corrigidos pela taxa média de 1,69% a.m. e 
a TLJP. (b) possui encargos financeiros corrigidos pela taxa de 4,00% a.a.. 
(c) possui encargos financeiros corrigidos pela taxa média de 4,67% a.a. 
(FINAME PSI) e Capital Giro à 1,60% a.m. (d) Conta Garantida e Capital de 
Giro possui encargos financeiros corrigidos pela taxa média de 1,70% a.m. 
(e) Capital de Giro possui encargos financeiros corrigidos pela taxa média 
de 1,75% a.m. Os referidos empréstimos e financiamentos encontram-se 
garantidos por notas promissórias (aval), caução de recebíveis, hipoteca 
imobiliária, de acordo com contratos específicos. 12 - Impostos Parcela-
dos: Os impostos parcelados correspondem aos parcelamentos do ICMS e 
ao parcelamento do PERT. 2018 2017
Impostos Parcelados Curto Prazo Curto Prazo
Parcelamento ICMS 1.083 2.252
Parcelamento PERT 218 218
Total 1.301 2.470
Impostos Parcelados Curto Prazo Curto Prazo
Parcelamento ICMS 2.509 3.593
Parcelamento PERT 2.200 2.418
Total 4.709 6.011
Parcelamento ICMS: Existem quatro parcelamentos de ICMS: O primeiro é 
de 120x (cento e vinte vezes) contendo em curto prazo 12 parcelas e em 
longo prazo 53 parcelas. O segundo é de 60x (sessenta vezes) contendo em 
curto prazo 12 parcelas e em longo prazo 14 parcelas. O terceiro é de 60x 
(sessenta vezes) contendo em curto prazo 12 parcelas e em longo prazo 31 
parcelas. O quarto é de 60x (sessenta vezes) contendo em curto prazo 12 
parcelas e em longo prazo 28 parcelas. Parcelamento PERT: O PERT foi 
parcelado em 145x (cento e quarenta e cinco vezes) contendo em curto 
prazo 12 parcelas e em longo prazo 121 parcelas. 13 - Depósitos Judiciais 
Passivo: Os valores de depósitos judiciais correspondem a impostos que a 
empresa questiona na justiça a inclusão do ICMS sobre a base de cálculo 
do PIS e da COFINS e esses valores estão garantidos com depósitos judi-
ciais- Processo: 014524-10.2014.4.03.6105
Depósitos Judiciais Processo PIS/COFINS 2018 2017
Depósito Judiciais - Processo PIS 1.081 727
Depósito Judiciais - Processo COFINS 4.980 3.349
Total 6.061 4.076
14 - Patrimônio Líquido: 14.1 - Capital Social: O capital social de 
R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) encontra-se totalmente subscrito e 
integralizado, sendo representado por 5.000.000 (cinco milhões) de ações 
com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, composto como segue:

Ações Ações Ações Totais
Acionistas Ordinárias Preferênciais Quantidade %
Pessoas Físicas 5.000.000 – 5.000.000 100
Total 5.000.000 – 5.000.000 100

Diretoria
Fernando Antônio Segismundo Caffarena Celani

Diretor Presidente - CPF/MF 132.054.598-06

DOTCONT CONTABILIDADE S/S - CNPJ 14.716.381/0001-14
Victor Marcos Pinto Alves - CRC 1SP 226988/O-2

Valores expressos em reais - R$

Demonstração das mutações do Patrimônio Líquido

A Papunya Em
preendimentos S/A é uma sociedade anônima com sede na Cida-
de de São Paulo-SP e tem como principais atividades a compra, 
a venda, a locação e a administração de bens próprios, e a par-
ticipação societária em outras sociedades, preponderantemente 

preparadas de acordo com as Normas Internacionais de Relatório 
Financeiro (IFRS) emitidas pelo Internacional Accounting Stan-

Papunya Empreendimentos S/A 

A provisão para Imposto de Renda e Contribuição 
Social foi calculada com base no Lucro Presumido obedecendo 

pital Social: 
-

nativas sem valor nominal e 2 ações preferenciais nominativas Felipe Telles Rudge - Diretor
Mituaki Fukabori - 

Balanço Patrimonial
Ativo / Ativo Circulante
Caixa e Equivalente de Caixa
Ativo Não Circulante
Imobilizado
   Imóveis

Passivo Circulante
-

Provisão CS e IR -
-

Patrimônio Liquido
Capital Social
Lucros ou Prejuízos Acumulados

Demonstração do Resultado
Receita Bruta
Dedução da Receita -2.830,49 -
Receita Líquida
Resultado Bruto
Despesas Administrativas -45.149,55 -13.775,15
Despesas Financeiras -77,00 -
Receitas Financeiras 64,89 -

7.321,31 -
Resultado operacional 

CSLL -2.783,65 -
IRPJ -5.329,41 -
Resultado Liquido do Exercicio

Capital 
Social

Lucros ou 

Acumulados

Patrimônio 
Líquido Conso

lidado
Saldo Inicial
Resultado Líquido 
do Exercício -
Saldos Finais

Resultado líquido do exercício 47.667,71
Resultados abrangentes -

Fluxo de caixa das atividades operacionais
   Resultado do Exercício
Aumento ou redução nos ativos e passivos operacionais

   Provisão CS e IR

Disponibilidade no inicio do exercício

Demonstração do Resultado 2018
Outras Receitas e (Despesas) (3.741.143)

Despesas Operacionais (308.669)

Financeiras líquidas(cambiais) (3.432.475)

Resultado em Participação Societária (455.930)

Resultado antes do IR e CSSL (4.197.073)

Resultado Líquido (4.197.073)

Andorsi do Brasil S.A.
CNPJ Nº 11.787.246/0001-71

Demonstrações Financeiras referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2018 (Valores expressos em Reais)

Ativo 2018

Circulante 1.412.608

Caixa e Bancos 53.838

Impostos a Recuperar 1.358.770

Não Circulante 318.754.315

Contas a Receber de Empresas Relacionadas 122.493

122.493

Investimentos 318.631.823

Total  do Permanente 318.631.823

Total do Ativo 320.166.923

Passivo 2018

Circulante 764.481

Fornecedores Partes Relacionadas 764.459

Obrigações Fiscais e Trabalhistas 22

Patrimônio Líquido: 319.402.441

Capital 293.857.140

Reserva legal 4.752.928

Lucro (Prejuizo) Acumulado 24.989.446

Lucro (Prejuizo) do Exercicio (4.197.073)

Total do Passivo 320.166.923

Demonstração nas Mutações do Patrimônio Líquido
Capital Reserva Lucro
Social de Capital (Prejuizo) Total

Saldo 31/12/2017 136.430.390 - 29.742.374 166.172.764
Aumento de Capital

por Andorsi BV 157.426.750 - - 157.426.750

Reserva Legal - 4.752.928 (4.752.928) -
Resultado

do Exercicio - - (4.197.073) (4.197.073)

Saldo 31/12/2018 293.857.140 4.752.928 20.792.373 319.402.441

Balanço Patrimonial

Diretoria

Antonio Celso Bermejo - Diretor
Helcio Gasparini - Diretor

Contador

Cesar de Araujo
CRC 1SP166.332/O-6

Antonio Celso Bermejo
Diretor

Demonstração do Resultado
Outras Receitas e (Despesas) 2.115.518
Despesas Operacionais (11.196)
Financeiras líquidas(cambiais) 2.126.715
Resultado em Partic.Societária (21.803.972)
Resultado antes do IR e CSSL (19.688.454)
Imposto de Renda / Contribuição Social (18.376)
Resultado Líquido (19.706.830)

Andorsi Participações S.A.
CNPJ Nº 20.393.453/0001-32

emonstrações Financeiras referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2018 (Valores expressos em Reais)
Balanço Patrimonial

Ativo 2018
Circulante 660.000
Caixa e Bancos 659.694
Impostos a Recuperar  306
Não Circulante 340.571.035
Contas a Receber

de Empresas Relacionadas 13.077.217
13.077.217

Investimentos 327.493.819
Total do Permanente 327.493.819
Total do Ativo 341.231.035

Passivo 2018
Circulante 1.709
Obrigações Fiscais e Trabalhistas 1.709
Patrimônio Líquido: 341.229.326
Capital 363.799.300
Reserva Legal 15.818
Lucro (Prejuizo) Acumulado (2.878.962)
Lucro (Prejuizo) do Exercicio (19.706.830)

Total do Passivo 341.231.035

Demonstração nas Mutações do Patrimônio Líquido
Capital Reserva Lucro
Social  de Capital (Prejuizo) Total

Saldo 31/12/2017 363.799.300 15.818 (2.878.962) 360.936.156

Resultado do Exercicio -  - (19.706.830)(19.706.830)

Saldo Atual 363.799.300 15.818,25 (22.585.792) 341.229.326

Helcio Gasparini
Diretor

Cesar de Araujo - Contador
CRC 1SP166.332/O-6

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1051676-08.2016.8.26.0002 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 12ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina
Pereira de Castro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JESSICA KAMILA OLIVEIRA DA SILVA, Brasileiro,
CPF 066.023.375-48, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de HSBC Bank Brasil
S/A Banco Múltiplo, objetivando a procedência da ação e a condenação do réu ao pagamento de R$ 120.860,99,
referente aos contratos de Conta Corrente e Crédito Parcelado nº 2240279731 e 2240980737, devendo este
valor ser acrescidos de juros, demais cominações contratuais, custas processuais e honorários advocatícios.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de novembro de 2018. 22 e 23/03

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0031818-37.2018.8.26.0002. O MM. Juiz de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr. Eurico Leonel Peixoto Filho, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARIA JUNQUEIRA CORDARO, Brasileira, Solteira, CPF 293.600.928-60, que por este
Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Banco Bradesco S/A. Encontrando-se o réu
em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por
EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague
a quantia de R$ 111.804,26, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos
termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário,
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de outubro de 2018. 21 e 22 / 03 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0155408-
63.2009.8.26.0100 (USUC 519). A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o)(s) Herdeira de Cláudio de Souza Novaes ou Cláudio Novaes e Maria Apparecida Faria Novaes, a saber: Luzia Elizabeth
Faria Novaes Seccarelli; Lourdes Santos, Antônio Pires de Carvalho, Josenita de Carvalho Pires, Maria Helena Ferreira de
Brito, José Joaquim do Nascimento, Izabel Maria do Nascimento, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Denis Martini Ciboto e Henrique
Martini Ciboto, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida
Basiléia, nº 381 8º Subdistrito Santana - São Paulo SP, com área de 154,88 m², contribuinte nº 071.368.0220-2, alegando
posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei.                                                                                                                 21 e 22 / 03 / 2019.

17ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. 17º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1067209-
04.2016.8.26.0100. A Dra. Luciana Biagio Laquimia, Juíza de Direito da 17ª Vara Cível do Foro Central da Capital/
SP, Faz Saber a Construtora Hunter Ltda ME (CNPJ. 17.449.055/0001-86), que Sul América Companhia de Seguro
Saúde lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 5.115,60 (julho de 2017), representada pelos
Títulos n° s 80184410 e 80253600, ambos da Apólice n° 19552. Estando a executada em lugar ignorado, expede-
se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária
será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito
de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito
em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora
de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. SP, 12/02/2019.                         21 e 22 / 03 / 2019.

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 0164889-55.2006.8.26.0100. A. Dra. Carolina de Figueiredo Dorlhiac
Nogueira, Juiza de Direito da 38ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Israel Aparecido da Silva (CPF.
666.250.848-91), que ECISA- Engenharia, Comércio e Indústria S/A, Pargim Empreendimentos e Participações S/A,
GHBII Participações Ltda, Biton Empreendimentos e Participações Ltda, Christaltur Empreendimentos e Participações
Ltda, Terras Novas Administração e Empreendimentos Ltda e Jaguari Comercial e Agrícola Ltda lhe ajuizaram ação
de Execução, objetivando a quantia de R$ 917.860,24 (julho de 2017), representada pelo Instrumento Particular de
Locação e Outras Avenças de Salão Comercial do Shopping Villa-Lobos, que tinha por objeto o salão comercial n°
179, localizado no Piso Pinheiros do empreendimento denominado Shopping Villa-Lobos. Estando o executado em
lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião
em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente,
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o
pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento)
ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado
curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. 21 e 22 / 03 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0204034-45.2011.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 12ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniel Serpentino, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) TURBY CONFECÇÕES DE ROUPAS LTDA, CNPJ 66.891.797/0001-72, com endereço à Avenida Conceicao,
3669, Jardim Japao, CEP 02135-000, São Paulo - SP ; e a HANNAA ASSAAD, CPF 130.219.268-00, com endereço
à Avenida Conceicao, 3669, Jardim Japao, CEP 02135-000, São Paulo SP, que lhe(s) foi proposta uma ação de
Execução de Título Extrajudicial por parte de Fundo de Recuperação de Ativos - Fundo de Investimento em Direitos
Creditórios não Padronizados, objetivando a quantia de R$ 2.859.177,85 (julho de 2017), representada pela Cédula
de Crédito Bancário Abertura de Crédito em Conta Corrente (LIS Limite Itaú para Saque PJ Pré) na conta nº 62054-
8, agência 0038. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 3 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, pague(m) o débito atualizado, acrescida(s) dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados
em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela
metade, ou em 15 dias, embargue(m) ou reconheça(m) o crédito do(a)(s) exequente(s), comprovando-se o depósito
de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento seja feito em 6
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora e
avaliação de bens. Decorridos os prazos acima consignados, no silêncio, será nomeado curador especial e dado
regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
21 e 22 / 03 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003407-64.2018.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 14ª Vara
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). ALEXANDRE BATISTA ALVES, na forma da Lei, etc. Faz Saber
a José Reginaldo de Queiroz (CPF. 640.180.754- 72), que Constantino Ribeiro Costa Filho lhe ajuizou ação de Arbitramento de
Honorários Advocatícios, de Procedimento Comum, objetivando a concessão da tutela provisória de urgência antecipada, para
determinar a expedição de ofício ao Juízo da 45° Vara do Trabalho de São Paulo, para que este promova a reserva do valor de
R$ 67.297,66, assim que depositados os valores em execução no feito movido pelo requerido contra a empresa Viação Campo
Belo Ltda, processo n° 0001960-83.2014.5.02.0045, correspondente aos honorários advocatícios contratados com o requerente,
condenando o requerido ao pagamento da quantia de R$ 67.297,66 (janeiro/2018), correspondente ao percentual avençado
de 30% sobre a vantagem auferida pelo requerido no feito trabalhista, e sucessivamente, caso não acolhido o pedido anterior,
considerando que o autor não possui um contrato escrito de honorários, se digne este Juízo, arbitrá-los para que possam ser
executados, requerendo a apreciação do trabalho desenvolvido, de modo a se fixar o valor dos honorários no percentual
verbalmente pactuado pelas partes ou de forma compatível com o trabalho e o valor econômico da questão, cujo valor não poderá
ser inferior ao percentual estabelecido na tabela organizada pela OAB de São Paulo, além da condenação ao pagamento das
demais cominações legais. Concedida a tutela e estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que
em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não
sendo contestada a ação, o requerido será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de março de 2019.                                                                  21 e 22 / 03 / 2019

7ª Vara Cível do Foro Regional II Santo Amaro/SP. 7º Ofício Cível. Edital de Citação e Intimação. Prazo 20 dias.
Processo n° 1041695-81.2018.8.26.0002. A Dra. Adriana Borges de Carvalho, Juíza de Direito da 7ª Vara Cível do
Foro Regional de Santo Amaro/SP, Faz Saber a Marco Antônio Chibatt (CPF. 688.385.658- 72), que Condomínio
Edifício Francesco DAssisi lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 7.356,29 (setembro de 2018),
representada pelas despesas condominiais do apartamento n° 52, situado na Avenida Washington Luís, n° 1260,
Santo Amaro, São Paulo/SP, do Condomínio ora autor. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se edital,
para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ou no prazo de 15 (quinze) dias, ofereça
embargos. Na hipótese de imediato pagamento, sem a oposição de embargos, a verba honorária fixada em 10%
(dez por cento) do valor do débito, será reduzida pela metade. No prazo de embargos (15 dias), reconhecendo o
crédito do exequente e, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários
advocatícios, poderá o executado requerer que o pagamento do valor restante em 6 (seis) parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora o
arresto procedido sobre a quantia bloqueada judicialmente de R$ 266,32, independentemente de nova intimação.
Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será
o presente, afixado e publicado.                                                                                              21 e 22 / 03 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1057579-89.2014.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 18ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). RODRIGO RAMOS,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a José Mario Lessa Alcântara - ME, CNPJ 17.422.991/0001-01 e Marçal
Oliveira Alcântara, CPF 288.084.168-28, que Paulo Magno Pereira de Rezende ajuizou ação de procedimento
comum, objetivando seja julgada procedente, condenando os réus ao pagamento de R$ 20.000,00 por indenização
de Dano Moral e seja rescindido o contrato de prestação de serviços, atualizado e acrescido das custas
processuais, e honorários advocatícios. Estando os réus em lugar ignorado, expede-se edital de citação, para
que em 15 dias a fluir do prazo supra, conteste o feito, sob pena de serem aceitos os fatos, nomeando-se
curador especial em caso de revelia. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de março de 2019. 21 e 22/03

EDITAL INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0004838-56.2018.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional I – Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Anderson Suzuki, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a Alumetal Distribuidora de Alumínios e Esquadrias Ltda – ME, CNPJ
03.974.000/0001-80 na pessoa de seu representante legal, a qual encontra-se em local ignorado, que pelo
presente edital, expedido nos autos de Cumprimento de Sentença que lhe requer TC Rio de Janeiro
Empreendimentos Imobiliários S/A, (nova denominação social de) Brookfield Rio de Janeiro Empreendimentos
Imobiliários S/A), fica a ré intimada para em 15 dias úteis. Após os 20 dias supra, pagar a quantia de
R$.8.739,75 (fevereiro/2018), sob pena de multa e honorários advocatícios de 10% nos termos do art. 513 §
2º inciso IV c/c art. 523, § 1°, ambos do CPC, ficando advertida de que transcorrido o prazo mencionado, sem
pagamento, inicia-se o prazo de 15 dias para que, independente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
autos, impugnação (art.523/CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de janeiro de 2019. 21 e 22/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1055450-46.2016.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional II – Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). CLÁUDIO
SALVETTI D’ÂNGELO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Limpak WS Construções e Limpeza Ltda, CNPJ
05.065.075/0001-74, por seu representante legal, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum, por
parte de Bella Roma Empreendimento Imobiliário SPE Ltda, objetivando seja ao final julgada procedente, para
declarar a inexigibilidade da nota fiscal nº 13, emitida em 17.10.2016, no valor de R$ 105.119,84, com vencimento
em 27.10.2016, declarando-se a inexistência do débito junto a Ré, haja vista tratar-se de valores indevidamente
cobrados, condenando-se a requerida no pagamento das cominações legais. Encontrando-se a ré em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, presumir-se-
ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor, considerando-se a ré revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de dezembro de 2018. 21 e 22.03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1048481-49.2015.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). FABRICIO
STENDARD, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Ronaldo Pagani Yamashita CPF  298.099.468-56, que Calmac
Veículos Ltda lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 9.555,00(09/
2015) referente a Prestação de serviços, devidamente corrigido, a título da franquia de seu veículo. Estando
o réu em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, s fluir dos 20 dias, ofereça
contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada, o
requerido será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial, nos termos do artigo 257,
IV do NCPC. Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,
aos 15 de fevereiro de 2019. 21 e 22/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010541-81.2014.8.26.0100. O (A) MM.
Juiz(a) de Direito da 38ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina de Figueiredo
Dorlhiac Nogueira, na forma da Lei, etc. Faz Saber a AG CAR SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA-ME, CPF
11.607.842/0001-22, na pessoa de seu representante legal André da Silva Costa, CPF 283.261.328-45, que
NOVA GERAÇÃO PARTICIPAÇÕES LTDA-ME ajuizou ação de Procedimento Comum, objetivando seja
julgada procedente, condenando o réu ao pagamento de R$.5.500,00 de Indenização por Dano Moral, atualizado
e acrescido das custas processuais e honorários advocatícios. Estando a firma Ré e seu representante em
lugar ignorado, expede-se Edital de Citação, para que no prazo de 15 dias úteis, a fluir do prazo supra,
conteste o feito, sob pena de serem aceitos os fatos, nomeando-se Curador Especial em caso de revelia. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 21 e 22/03

NESLIP S.A.
C.N.P.J.M.F. nº 19.654.466/0001-39 - NIRE 35.300.178.785

Edital de Convocação para Assembleia Geral Ordinária e Comunicado aos Acionistas
Ficam convocados os Srs. Acionistas da Neslip S.A. para a AGO que se realizará no dia 25/04/2019, às 10h, 
no escritório Ulhôa Canto, na Avenida Afrânio de Melo Franco, 290, Torre Executiva, 4º andar, Leblon, na 
cidade do RJ/RJ, para apreciação de deliberação sobre: (i) as contas dos administradores e as demonstrações 
financeiras da Sociedade referentes ao exercício findo em 31/12/2018; (ii) a destinação do lucro do referido 
exercício e a distribuição de dividendos; e (iii) demais assuntos de interesse geral. Os administradores 
esclarecem que os documentos previstos no artigo 133 da Lei 6.404/76 já se encontram à disposição dos 
Acionistas. Os Acionistas poderão obter cópias de tais documentos na sede da Neslip S.A. Fica esclarecido, 
ainda, que a AGO em questão não será realizada na sede da Neslip S.A. devido à limitação de espaço em tal local. 
SP, 20/03/19. Luiz Otávio Possas Gonçalves - Presidente do Conselho.                          (22, 23 e 26/03/19)

Cragea - Companhia Regional de Armazéns Gerais e Entre-
postos Aduaneiros - CNPJ-MF nº 44.411.353/0001-50 - Edital 
de Convocação - Assembleia Geral Ordinária e Extraordiná-
ria - Convocamos os Acionistas a se reunirem em AGOE, dia 
22/04/18, 10h, na sede à Rodovia Índio Tibiriça, nº 12.000, km 
58, Suzano/SP, para deliberarem: a) Aprovação do Balanço Patri-
monial e demais demonstrações financeiras relativas ao exercício 
findo em 31/12/18; b) Destinação do lucro apurado no exercício 
2018; c) Alteração do Estatuto Social; e d) Outros assuntos. En-
contram-se à disposição na sede da empresa os documentos a 
que se refere o Artigo 133 da Lei nº 6.404/76. A Diretoria.

10ªVara da Família e Sucessões-Processo 1081856-67.2017. 
8.26.0100-Interdição - Tutela e Curatela - R.A.B.M. - M.A.B.-3. 
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para decretar 
a INTERDIÇÃO de Maria Apparecida Bretas, CPF: 062.344.298-
15, RG: 1.863.379, brasileira, desquitada, aposentada, nascida 
em 24/01/1928, filha de Romeu Bretas e de Maria Cintra 
Bretas, portadora de Demência não especificada, F03 pela 
CID 10, residente e domiciliada na Rua Guararapes, 1005, 
Casa de Repouso Vivenda Santa Fé, Brooklin Paulista - CEP 
04561-001, São Paulo-SP, afetando todos os atos da vida civil 
relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, 
nomeando-lhe Curador Definitivo na pessoa de seu filho, 
Ronaldo Augusto Bretas Marzagão, CPF: 064.342.238-20, 
OAB: 123723/SP,RG:3.358.246-4,brasileiro,casado, Advo-
gado, residente e domiciliado na Rua Quintana, 91, Brooklin 
Novo, neste Município e Comarca de São Paulo-SP.            [22] 

Edital de citação. Prazo 20 dias. Proc. nº 0115308-95.2011.8.26.0100. O Dr. HELMER AUGUSTO TOQUETON
AMARAL, MM. Juíza de Direito da 8ª Vara Cível - Foro Central Cível da Comarca da Capital - SP, na forma
da lei, etc. Faz saber a FABRICA DE BLOCOS MAKAREM LTDA., sociedade empresária limitada, inscrita
no CNPJ nº 10.367.149/0001-67, na pessoa de seu (s) representante (s) legal (ais), EDUARDO PALOMBO
BARALDI, brasileiro, portador do CPF/MF sob o número 045.387.668-44 e ENA MAKAREM DA SILVA,
brasileira, portadora do CPF/MF sob o número 274.910.722-91, que o BANCO DO BRASIL S/A, iniciou o
cumprimento de sentença, objetivando a cobrança da quantia de R$ 137.175,84 (Cento e trinta e sete mil, cento
e setenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos) atualizado até 21/02/2011, referente ao contrato bancário.
Estando os executados em local ignorado, foi expedido o presente edital, para que pague a quantia acima
mencionado, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios
de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo
525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-
se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. 22 e 23/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS - PROCESSO Nº 1005169-68.2016.8.26.0008. O Doutor JOÃO
DE OLIVEIRA RODRIGUES FILHO, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais/
SP. Faz Saber a ERCO CONSTRUÇÕES E RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL LTDA, pessoa jurídica de direito
privado inscrita no CNPJ/MF sob o número 03.975.688/0001-13, que CONTAINERS FLADAFI LTDA EPP .,
lhe ajuizou um PEDIDO DE FALÊNCIA ,  por ser credora de R$62.802,29 (30/06/2016), acrescido de
correção monetária, juros e honorários advocatícios, representado pelos títulos (fatura) nº 3184, 3576,
3986 e 4408, vencidas não pagas e protestadas. Estando a ré em lugar ignorado foi deferida a citação
por edital, para que em 10 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste ou deposite o valor total do crédito,
devidamente atualizado (art. 98, § único da Lei 11.101/05), sob pena de Decretação de Falência. Será
o edital, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. São Paulo, 24 de setembro de 2018.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0026968-34.2018.8.26.0100. A MMa.
Juíza de Direito da 30ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. Daniela Dejuste
de Paula, na forma da lei, etc. FAZ SABER a GOLDEN PLANEJADOS COMERCIO DE MOVEIS E DECO-
RAÇÕES LTDA., (CNPJ.13.051.851/0001-05), que LUIS FELIPE DAS CHAGAS JUSTO HADDAD  lhe
ajuizou um ação de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA , onde foi determinada a intimação da executada por
edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o débito de R$7.241,67 (Abril/2018),
a ser atualizado, sob pena de multa de 10%, além de honorários advocatícios, também de 10% (art.
523, § 1º, do CPC), e expedição de mandado de penhora e aval iação. Será o presente, af ixado e
publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Será o edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

GAIA SECURITIZADORA S.A. - Companhia Aberta - CNPJ/MF Nº: 07.587.984/0001-30 - NIRE: 35.300.369.149
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 

52ª, 53ª e 54ª Séries da 4ª Emissão da Gaia Securitizadora S.A. em SEGUNDA convocação
A Gaia Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.587.384/0001-30 (“Emissora”) e a Valparaizo Empreendimentos 
e Participações S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.154.082/0001-01 (“Devedora”), nos termos do Termo de Securitização 
de Créditos Imobiliários da 52ª, 53ª e 54ª Séries da 4ª Emissão de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da Emissora, 
fi rmado em 11 de março de 2013, aditado em 11 de agosto de 2014, em 16 de março de 2015 e em 23 de janeiro de 2018 
(“Termo de Securitização”), fi rmado pela Emissora e Pentágono Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários LTDA. 
(“Agente Fiduciário”), convoca os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 52ª, 53ª e 54ª Séries da 4ª 
Emissão da Emissora (“Titulares dos CRI” e “CRI”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Titulares dos CRI,  a ser realizada 
em primeira convocação no dia 11 de abril de 2019 às 11 horas, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Min. 
Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar, Vila Nova Conceição, CEP 04.544-051, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) 
a realização, ou não, da Recompra Compulsória dos Créditos Imobiliários, conforme cláusula 2.6, alínea (e), item (ii) do 
Contrato de Cessão, em razão da não observância do prazo estabelecido nas cláusulas 3.1.1 e 3.1.2 do Contrato de 
Alienação Fiduciária para celebração de aditamento ao referido contrato para prever a alteração das matrículas objeto da 
referida garantia fi duciária, em razão da ocorrência da restruturação do condomínio imobiliário para melhor administração 
do Valparaízo Shopping; (ii) aprovar a retifi cação, ou não, da Instituição ao Regime de Condomínio Edilício, do Condomínio 
Valparaízo Shopping; (iii) sendo aprovado o item (ii) retro, aprovar a realização do Termo de Aditamento para alteração 
das garantias reais da operação, em razão da nova estrutura imobiliária concebida para o Valparaízo Shopping. Todos os 
termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o signifi cado que lhes é conferido no Termo de 
Securitização e nos demais Documentos da Operação, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. Para a 
convocação acima, os Titulares dos CRI que se fi zerem representar por procuração, deverão entregar o instrumento de 
mandato, com poderes específi cos para representação na Assembleia Geral de Titulares dos CRI, na sede da Emissora, 
endereço retro indicado, com, pelo menos, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência da referida assembleia. Sem prejuízo, 
em benefício do tempo, os Titulares dos CRI deverão encaminhar os documentos comprobatórios de sua representação 
para o e-mail assembleias@pentagonotrustee.com.br. São Paulo, 22 de março de 2019. GAIA SECURITIZADORA S.A.

ISEC SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 08.769.451/0001-08

Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários 
da 17ª Série da 4ª Emissão da Isec Securitizadora S.A. - Edital de Convocação

A ISEC Securitizadora S.A. (“Securitizadora”), vem por meio deste, convocar os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 17ª 
Série da 4ª Emissão da Securitizadora (“CRI”), nos termos da Cláusula décima quarta do Termo de Securitização dos CRI (“Termo de Secu-
ritização”), a se reunirem, em 1ª convocação, para Assembleia Geral de Titulares de CRI, que será realizada no dia 29 de abril de 2019, às 
11h00, na sede da Securitizadora, localizada Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabapuã, n.º 1.123, 21º Andar, Itaim Bibi, CEP 
04533-004, a fim de deliberar sobre as seguintes matérias constantes da seguinte ordem do dia, de acordo com a proposta da Devedora: (i) 
Extensão do Prazo Total para Constituição do Registro das Garantias nos termos dos itens 2.3.3 e seguintes do Contrato de Cessão, especifica-
mente do imóvel Casa 1.500 objeto da matrícula de nº 14.368, do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Recife/PE; (ii) Extensão do prazo para 
constituição da cessão fiduciária dos contratos de locação dos “Novos Imóveis”, caso existentes, conforme estabelecido na Assembleia Geral 
dos Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários de 13 de novembro de 2018. (iii) Caso aprovada a extensão dos prazos mencionados 
nos itens (i) e (ii) acima, dispensa de realização pela Securitizadora de utilização do valor remanescente da CCB que não tenha sido até então 
liberado para a Emitente na Amortização Extraordinária Obrigatória do saldo devedor da CCB em razão, exclusivamente, das deliberações 
desta assembleia.; Os termos aqui utilizados em maiúscula devem ser interpretados conforme os Documentos da Operação. A Securitizadora 
deixa registrado, para fins de esclarecimento, que o quórum de instalação da assembleia em primeira convocação é de titulares do CRI que 
representem no mínimo 2/3 (dois terços) do valor total dos CRI em circulação e na segunda convocação por qualquer número, sendo que 
o quórum de deliberação em primeira convocação e segunda convocação é de 50% (cinquenta por cento) mais um dos titulares de CRI 
presentes na referida Assembleia. Os titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento 
público ou particular, acompanhada de cópia de documento de identidade do outorgado, bem como todos e demais documentos necessários 
para a verificação dos poderes, inclusive, mas não exclusivamente, regulamentos de fundos e contrato social de gestores destes fundos. Todas 
as procurações devem ser apresentadas com o reconhecimento de firma ou abono bancário do signatário. Para que a verificação de quórum 
seja feita com certa celeridade e de forma eficaz, solicitamos que os instrumentos de mandato com poderes para representação e voto na 
referida assembleia sejam encaminhados à Securitizadora e à Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Agente Fiduciário”): 
(i) por e-mail, para gestao@isecbrasil.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br; ou (ii) enviados diretamente à Securitizadora e ao Agente 
Fiduciário em suas sedes, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência em relação à data de realização da assembleia, devendo apre-
sentar-se com 30 (trinta) minutos de antecedência, munidos do respectivo documento de identidade, bem como, dos documentos originais 
previamente encaminhados por e-mail à Securitizadora e ao Agente Fiduciário. São Paulo, 22 de março de 2019. ISEC SECURITIZADORA S.A.

SENTENÇA - Processo nº: 1005606-84.2017.8.26.0005 - Declaração de Ausência - Requerente: Roberta
Varandas Ferreira - Requerido: Maria de Lourdes Resende Varandas. Juiz de Direito: Dr. Andre Salomon
Tudisco - Vistos. Estando nos autos confirmando o desaparecimento de Maria de Lourdes Resende Varandas,
CPF134.567.138-51, há mais de 24 anos, nos moldes do artigo 744 do Código de Processo Civil, declaro a
ausência do requerido, o que faço, inclusive para os fins previdenciários. Nomeio ao ausente curador na pessoa
de Roberta Varandas Ferreira, RG 483474903, CPF 397.292.988-90, servindo esta decisão como termo de
compromisso e certidão de curatela, independentemente de assinatura do curador. Após, deverá ser realizada
a arrecadação dos bens do ausente, se houver bens, expedindo-se mandado de arrecadação para bens
imóveis e oficiando-se às instituições financeiras para transferência de ativos financeiros para conta judicial à
disposição deste juízo. ESTA SENTENÇA SERVIRÁ COMO EDITAL, publicado o dispositivo dela pela imprensa
local e pelo órgão oficial durante um ano, reproduzidos de dois em dois meses, anunciando a arrecadação e
chamando o ausente a entrar na posse de seus bens. ESTA SENTENÇA SERVIRÁ COMO MANDADO, a ser
inscrita no 1º Registro de Pessoas Naturais, acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive
da certidão de trânsito em julgado, para que o Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais competente proceda o seu cumprimento. P.R.I. São Paulo, 08 de junho de 2018.

BARIGUI SECURITIZADORA S.A. - CNPJ/MF 10.608.405/0001-60 - NIRE 35.3.003633591
Edital de Convocação - Assembleia Geral de Titulares dos CRI. Ficam convocados os Srs. Titulares 
dos Certificados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 001ª Série da 1ª Emissão da Barigui 
Securitizadora S.A. (“Emissora”), nos termos da cláusula 12.4 do Termo de Securitização de Créditos 
Imobiliários da 001ª Série da 1ª Emissão da Barigui Securitizadora S.A. (“TS”), a reunirem-se em 
Assembleia Geral de Titulares dos CRI (“AGCRI”), a se realizar no dia 02.04.2019, às 10:00h, em 
2ª convocação, em São Paulo/SP, na Rua Álvaro Anes, nº 46, 11º andar, conjunto 113, para deliberar 
sobre: (i) Apresentação de minuta de Aliena ção Fiduciária, a qual será objeto de substituição dos 
imóveis dados em garantia no Contrato de Alienação Fiduciária, em razão da unificação das matrículas 
nºs 42.790, 42.791, 42.793, 42.794 e 59.598 todas do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Bauru/SP, 
às expensas do Patrimônio Separado. Os Titulares dos CRI que se fizerem representar por procuração 
deverão entregar o instrumento de mandato, com poderes específicos para representação na 
AGCRI, na sede da Emissora ou da Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, na 
Av. das Américas, nº 4.200, Bl. 08-B, salas 302-303-304, Rio de Janeiro/RJ, com, pelo 
menos, 24 horas de antecedência da referida Assembleia e também por meio do endereço eletrônico 
assembleias@pentagonotrustee.com.br. São Paulo, 20 de março de 2019. Barigui Securitizadora S.A. 
Evaldo Leandro Perussolo - Diretor de Relações com Investidores.                   (20, 21 e 22/03/2019)

EDITAL - Processo Digital nº: 1050772-51.2017.8.26.0002 - Classe: Assunto: Declaração de Ausência - Sucessão
Provisória - Requerente: Antonio Sergio de Oliveira - Requerido: João Aparecido Oliveira. O MM. Juiz de Direito
da 6ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Homero Maion, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a Sra. JOÃO APARECIDO OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, ajudante geral, RG10085256-7, CPF
022.336.988-86, que lhe foi proposta uma ação de DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA por parte de ANTONIO SÉRGIO
DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, professor, RG:7.353.504 SSP/SP, CPF: 630.514.198-34, alegando em síntese,
conforme declaração de folhas 1/5 que o Sr. João Aparecido Oliveira, por volta do ano de 2001, deixou sua residência
para supostamente cumprir com seus afazeres, tendo ocorrido que desde a saída o mesmo não retornou, não tendo
mais notícias de seu paradeiro. Por r. sentença proferida em audiência realizada em 27/04/2018, às 14:00h,
transitada em julgado em 23/05/2018, presidida pelo MM. Juiz de Direito, Dr. André Salomon Tudisco, foi Declarada
a Ausência do Sr. João Aparecido Oliveira, nomeando para o cargo de curador o Sr. Antonio Sérgio de Oliveira, sob
compromisso, devendo proceder a arrecadação, bem como administrar os bens do ausente. Nestas condições, é
expedido o presente edital, anunciando a arrecadação dos bens da ausente e chamando-o a entrar na posse de
seus bens, nos termos do artigo 745 do Código de Processo Civil. E, para que produza seus efeitos de direito, bem
como para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital
que será publicado por 01 ano com intervalo de 60 (sessenta) dias, no Diário Oficial da Justiça do Estado de São Paulo
e afixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de junho de 2018.


